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O Conselho Municipaldos Direitos da Criança e do Adolescente de Ourilândia
do Norte, Estado do Pará; no uso das atribuiçÕes que lhe confere a Lei Municipal no
648n417, que dispôe sobre a Política municipal de Atendimento dos Direitos da
Criança e do Adolescente, institui novos termos o Conselho de Direito da Criança e
Adolescente (CMDCA), cria o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (FMDCA) e o Conselho Tutelar de Ourilândia do Norte e dá outras
providências, e

Considerando a Resolução n" 137DA1$ICONANDA que dispÕe sobre os
parâmetros para a criação e o funcionamento dos Fundos Nacional, Estaduais e
Municlpais dos Direitos da Criança e do Adolescente e dá outras providências,
especialmente em seus artigos:

Art. 2" - Os Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente
devem ser vinculados aos Conselhos dos Direitos da Criança e
do Adolescente do respectivo ente federado, órgãos
formuladores, deliberativos e controladores das açÕes de
implementação da política dos direitos da criança e do
adolescente, responsáveis por gerir os fundos, fixar critérios de
utilização e o plano de aplicação dos seus recursos, conforme
o disposto no § 20 do art. 260 da Lei n'8.069, de 1990;

Art. 9" - Cabe ao Conselho dos Direitos da Criança e do
Adolescente, em relação aos Fundos dos Direitos da Criança e
do Adolescente, sem prejuízo das demais atribuições:
I]
lV - elaborar anualrnente o plano de aplicação dos recursos do
Fundo, considerando as rnetas estabelecidas para o periodo,
em conformidade com o plano de açâo; J

I]
Vll - monitorar e avaliar a aplicação dos recursos do Fundo dos
Direitos da Criança e do Adolescente, por intermédío de
balancetes trlmestrais, relatório financeiro e o balanço anual do
fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente, sem prejuízo
de outras formas, garantindo a devida publicização dessas
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informaçôes, ern sintonia com o disposto em legislação
específica;

Art, 15 - A aplicação dos recursos do Fundo dos Direitos da
Criança e do Adolescente, deliberada pelo Conselho de
Direitos, deverá ser destinada para o financiamento de açÕes
govemamentais e não-governamentais [...].

Considerando os documentos apresentados pela Secretaria Municipal de Trabalho
e Promoção Social (SMTPS);

Considerando o relatório de prestaçâo de contas dos recursos do Fundo Municipal
dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) do periodo de janeiro a abril de
2A22, os quais foram protocolados pela §ecretaria Executiva do Conselho na data de
03 de junho de2A22, e encaminhados para a análise dos documentos-

Gonsiderando a análise dos empenhos emitidos, relacionados às despesas
realizadas mm recursCIs do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (FMDCA); a deliberação da plenária extraordinária do dia 06 de junho,
e,

Considerando que os quadros abaixo, apresentam as receitas e despesas
relacionadas aos recursos do FMDCA, assim como os recursos aplicados nas açôes
deliberadas pelo CMDCA, no período de 01 de janeiro a 30 de junho:

Considerando os valores correspondentes a pagamentos dos meses de janeiro a
abril de 2A22, conforme segue:
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Saldo Anterior em 3111212021 ln$ z.zo+.122,44
Rend. Aplic. Financ. AG: 4549-7 CONTA: 79.0583-1 lns 69.ss4,44
Rend. Aplic. Financ. AG.4549-7 CONTA: 10.2000-5 lR$ 85,69
Total Rendimentos lns 69.640,13
Receita Transferência Município lns 60.356,42
otal Receitas 1

6í.520,í4
§aldo Contábil l*$ z,ztz.sga,gs
Saldo Bancário la$ z.ttz.5gg,Bs

DESCR ÇAA4EVENTO IVALOR PAGO
Despesas do exercÍcio anterior ins 1.005,20
Folha de Pagamento iR$ z+.zgo,gs
INSS Patronal lns 1.3re.BT
TarÍfas bancárias 1 0.2000-5 lns 23s,Bo
Diárias de viagem lns 15o,oo
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Energia elétrica do Conselho Tutelar lns gg4,zl
Energia elétrica - Unidade de Acolhimento lns 4.426,97
Material de higiene e limpeza - Conselho Tutelar lns 16T,4g
Gêneros alimentício - Conselho Tutelar lns 1zo,oo
Gêneros alimentícios - Unidade de Acolhimento lns s.z7z,1o
Copa e cozinha lns 34,15
Materiais de higiene e limpeza - Unidade Acolhimento lnS 6.120,45
Gás de cozinha e outros engarrafados - Conselho Tutelar lnS 131,00
Salário família ins 451.76
Gás e outros engarrafados - Unidade Acolhimento lns 1.431,64
INSS seguro ing 1.023,68
Locação de irnóvel- Unidade Acolhimento iR$ 6.600,oo
Combustível lns s.eo4.e6
Outras despesas - lns e67,12

TOTAL DE PAGAnTENTOS {SEM TNCLUSÃO DE tSS) lnS et .520,14
O perÍodo analisado iniciau ccrn saHo ern conta corrente no valor de R$

2.70d,..122,14 e houve rendimenta de aplicação financeira no valor de RS 6S.640,í3,
Neste período foi pago o valor total de RS 6Í.520,í4.

Constata-se que o saldo finalem conta corrente do FMDCA em3üfi4l20,22Íoi
de R$ 2.772.598,85.

RESOLVE:

Art. lo - Àprovar as contas dos rectrrsos do Funds Municipaldm Direitos da Criança
e do Adolescente {FMSCA} referente ao '[§ quadrimestre, que conesponde aos
meses de janeiro a abril d* 2022.

Art. 20 - A CMDCA recomenda que as prestaçÕes de contas futuras sejam
apresentadas com no mínimo 15 dias de antecedência da data limita para a gestáo
apresentar ao TCM, e que seja dado o reajuste salarial aos Conselheiros Tutelares,
haja vista que os mesmos são remunerados através dos recursos oriundos do Fundo
Municipaldos Direitos da Criança e Adolescentes - FMDCA.

Art. 30 - Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicaçâo.

do Norte, 06 de iunho'de 2A22

g§Ús

de Almeida

- Ourilândia do Norte-PA.
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